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EDITAL Nº 149, DE 4 DE OUTUBRO DE 2017

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNI-
VERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, resolve:

Art. 1.º Prorrogar pelo período de um ano, a partir do dia
10/10/2017, a validade do Edital nº 423/2016-PROGESP de 10 de
outubro de 2016 e publicado no D.O.U. em 11 de outubro de 2016,
Seção 03, que trata do Resultado Final do Concurso Público para
provimento do cargo do Quadro Permanente de Pessoal Técnico-
Administrativo, para cargos de níveis de classificação "E", "D" e "C",
objeto do Edital nº. 340/2016-PROGESP, de 09 de junho 2016, pu-
blicado do D.O.U. em 10 de junho 2016, Seção 03, retificado pelo
Edital nº 351/2016-PROGESP, de 21 de junho de 2016, publicado no
D.O.U em 22 de junho de 2016, seção 3.

CARLOS ALBERTO MARINHO CIRINO

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 3/2016 - UASG 154080

Nº Processo: 23129019621201691 . Objeto: Contratação de empresa
especializada na execução de serviços de engenharia para reforma do
Bloco do Centro de Ciências da Saúde - CCS no Campus Paricarana
da UFRR. Total de Itens Licitados: 00001. Edital: 06/10/2017 de
08h00 às 12h00 e de 14h00 às 17h59. Endereço: Campus do Pa-
ricarana - Br - 174 - Jardim Floresta BOA VISTA - RR ou www.com-
prasgovernamentais.gov.br/edital/154080-03-3-2016. Entrega das Pro-
postas: 06/11/2017 às 11h00

ROBERTA PIMENTEL CARDOSO
Diretora de Compras

(SIDEC - 05/10/2017) 154080-15277-2017NE800040

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SÃO CARLOS

EXTRATO DE RESCISÃO

ESPÉCIE: Termo de Rescisão. CONTRATANTE: Universidade Fe-
deral de São Carlos. CONTRATADA: JULIANA DOURADO BUE-
NO. RESCISÃO: a partir de 20/10/2017. FUNDAMENTO LEGAL:
Inciso II, do Art. 12 da Lei nº 8.745 de 09/12/93. OBJETIVO:
Executar serviços de docência universitária como Professora Subs-
tituta no Departamento de Sociologia do Centro de Educação e Ciên-
cias Humanas. REFERÊNCIA: Processo nº 23112.004875/2016-94.
DATA DA ASSINATURA: 06/04/2017. NOME DOS SIGNATÁ-
RIOS: Profa. Dra. Wanda Aparecida Machado Hoffmann, Reitora e
Juliana Dourado Bueno.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO nº. 23112.004875/2016-94. ESPÉCIE: Contratação Tem-
porária de Professor Substituto. CONTRATANTE: Fundação Uni-
versidade Federal de São Carlos. CONTRATADA: JULIANA DOU-
RADO BUENO. OBJETIVO: Executar serviços de docência uni-
versitária como Professora Substituta, no Departamento de Sociologia
do Centro de Educação e Ciências Humanas. VIGÊNCIA: Prorrogado
até 31 de dezembro de 2.017. FUNDAMENTO LEGAL: art. 2º,
inciso IV e demais dispositivos da Lei nº. 8.745, de 09/12/93 e Lei
nº12.425, de 17/06/11. ASSINAM: A Contratada e a Profa. Dra.
Wanda Aparecida Machado Hoffmann, Reitora.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2017 - UASG 154049

Número do Contrato: 79/2016. Nº Processo: 23112001903201611.
PREGÃO SISPP Nº 135/2016. Contratante: FUNDACAO UNIVER-
SIDADE FEDERAL DE -SAO CARLOS. CNPJ Contratado:
10158805000111. Contratado : M.G. ARANDA LOCACOES - ME -
.Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 12
meses. Fundamento Legal: Lei 8666/93 . Vigência: 28/11/2017 a
28/11/2018. Valor Total: R$404.999,00. Fonte: 112000000 -
2017NE801253. Data de Assinatura: 13/09/2017.

(SICON - 05/10/2017) 154049-15266-2017NE800121

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 61/2017 - UASG 154049

Nº Processo: 23112003578201711 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aqui-
sição de material de papelaria e expediente não atendidos pelo
DeAlm, Campus São Carlos. Total de Itens Licitados: 00173. Edital:
06/10/2017 de 09h00 às 11h30 e de 14h30 às 17h00. Endereço:
Rodovia Washington Luiz, Km 235 - Cx.postal 676 Jardim Gua-
nabara - SAO CARLOS - SP ou www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/edital/154049-05-61-2017. Entrega das Propostas: a partir
de 06/10/2017 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 19/10/2017 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. In-
formações Gerais: O edital na íntegra, bem como informações adi-
cionais encontram-se no seguinte endereço eletrônico:
" w w w. p r o a d . u f s c a r. b r " .

JOSE OLIMPIO DOMINGUES JUNIOR
Pregoeiro

(SIDEC - 05/10/2017) 154049-15266-2017NE800121

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL Nº 154, DE 5 DE OUTUBRO DE 2017

O Pró-Reitor Adjunto de Gestão de Pessoas da Universidade
Federal de São Carlos, no uso das atribuições que lhe confere a
Portaria GR nº 2.002, de 10/11/2016, publicada no Diário Oficial da
União de 23/11/2016 e, considerando o Edital nº 152/2017 de
02/10/2017, publicado no DOU de 03/10/2017, seção 3, página 34,
que convocou o candidato FRANCISCO LIMA BACA, classificado
em 1º lugar no Processo Seletivo Simplificado para Contratação de
Professor Substituto, realizado pelo Departamento de Letras desta
UFSCar, objeto do edital nº 110/17, cujo resultado final foi publicado
no Diário Oficial da União de 13/09/2017, seção 3, página 39, para
fins de comprovação, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, de que
atende ao item 3.4.2 do referido edital "Os diplomas de graduação ou
pós-graduação (mestrado e doutorado) deverão estar devidamente re-
gistrados (se nacionais) ou revalidados (se estrangeiros)", torna pú-
blico não ser possível a efetivação da contratação, uma vez que não
atendeu a convocação para comprovação do item supracitado.

RAFAEL PORTO SANTI

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SÃO JOÃO DEL REI

EXTRATO DO 1o- TERMO ADITIVO
AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº. 076/2016

Processo: 23122.016633/2016-24. CREDENCIANTE: Universidade
Federal de São João del-Rei e CREDENCIADO: Centro de Odon-
tologia Integrada Sociedade Simples. OBJETO: Prorrogar por mais
(12) doze meses o prazo de vigência. Vigência: 24/09/2017 até
23/09/2018. AMPARO LEGAL: Lei 8.666/93. SIGNATÁRIOS: Sér-
gio Augusto Araújo da Gama Cerqueira - Reitor e Luciano Rodrigues
Pinto - empresário. DATA ASSINATURA 24/09/2017.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2016 - UASG 154069

Número do Contrato: 92/2016. Nº Processo: 23122007051201657.
PREGÃO SISPP Nº 43/2016. Contratante: UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE SAO JOAO -DEL-REI. CNPJ Contratado:
12572501000121. Contratado : DIRECIONAL GESTAO DE SER-
VICOS LTDA- EPP. Objeto: Prorrogar vigência contratual. Funda-
mento Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações. Vigência: 27/09/2017 a
26/09/2018. Valor Total: R$645.519,72. Fonte: 112000000 -
2017NE800336. Data de Assinatura: 26/09/2017.

(SICON - 05/10/2017) 154069-15276-2017NE900000

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 75/2017 - UASG 154069

Nº Processo: 23122019330201744 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação de empresa especializada para a execução de serviços de
limpeza e desinfecção dos reservatórios de água localizados no cam-
pus Alto Paraopeba (CAP) da Universidade Federal de São João del-
Rei Total de Itens Licitados: 00002. Edital: 06/10/2017 de 08h30 às
12h00 e de 13h30 às 17h00. Endereço: Praca Frei Orlando N.170
Centro - SAO JOAO DEL REI - MG ou www.comprasgovernamen-

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

EDITAL Nº 48, DE 5 DE OUTUBRO DE 2017
CONCURSO PÚBLICO

A Fundação Universidade Federal de São João del-Rei -
UFSJ torna público o presente Edital de Concurso Público para pro-
vimento de cargo Docente do Magistério Superior, classe Adjunto-A,
para o Departamento de Ciências Sociais, na área de Sociologia e
Antropologia.

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O concurso público será regido por este edital e pelo

Edital de Condições Gerais, publicado no Diário Oficial da União de
22/01/2016, seção 3, páginas 31 a 34, disponibilizado no endereço
eletrônico de concursos da UFSJ: http://www.ufsj.edu.br/progp/con-
curso_docentes.php.

1.2 O presente Concurso Público é para ingresso na Carreira
do Magistério Superior, na Classe: A; Denominação: Adjunto; Nível:
I.

1.2.1 A nomeação do candidato aprovado será sempre rea-
lizada no primeiro nível da Classe A.

1.3 Requisito Básico: Doutorado em Ciências Sociais ou
História; graduação em Ciências Sociais ou História, desde que, obri-
gatoriamente, uma das duas titulações (doutorado ou graduação) seja
em Ciências Sociais (Sociologia, Antropologia ou Ciência Política).

1.3.1 O requisito básico deverá ser comprovado mediante
apresentação de Diploma devidamente registrado até a data da posse,
nos termos da legislação pertinente.

1.4 Unidade de Lotação: Departamento de Ciências Sociais
1.5 Regime de Trabalho: 40 horas com Dedicação Exclu-

siva.
2 DA INSCRIÇÃO
2.1 2.1 Período de Inscrição: de 23 de outubro a 24 de

novembro de 2017 (exceto feriados, recessos e finais de semana).
2.2 Valor da inscrição: R$ 287,57 (duzentos e oitenta e sete

reais e cinquenta e sete centavos).
2.3 Local e Horário de Inscrição: Secretaria do Departa-

mento de Ciências Sociais- UFSJ- Campus Dom Bosco. Praça Dom
Helvécio, n.74 - Sala, 3.60, Fábricas- São João del-Rei-MG CEP:
36301-160, de De 9:00h às 11:00h e de 14:00h às 16:00h, Tel: (32)
3379-5552.

2.3.1 Os documentos necessários para a inscrição no con-
curso poderão ser encaminhados, via SEDEX, com data de postagem
até o dia 24 de novembro.

2.4 Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição:
23 a 27 de outubro.

2.4.1 O resultado a solicitação de isenção será divulgado no
endereço eletrônico de concursos, no link específico do concurso, até
o dia 31 de outubro.

3 DO NÚMERO DE VAGAS E REMUNERAÇÃO INICIAL
3.1 Número de vagas: 01 (uma);
3.2 Remuneração:

Classe/Nível Regime de Trabalho Vencimento Básico (R$) Retribuição por titulação de Doutorado
Adjunto A/Nível I Dedicação Exclusiva 4.455,22 5.130,45

tais.gov.br/edital/154069-05-75-2017. Entrega das Propostas: a partir
de 06/10/2017 às 08h30 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 19/10/2017 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

QUELMA APARECIDA DE ARAUJO
Pregoeira

(SIDEC - 05/10/2017) 154069-15276-2017NE900000

3.3 O pagamento de Retribuição por Titulação - RT fica
condicionado à apresentação do diploma de conclusão de curso, con-
forme determinado pelo Ofício Círcular nº 818/2016 - MP do Mi-
nistério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão de 09/12/2016,
não sendo admitidos documentos que não o diploma.

3.4 Os valores da remuneração especificados no item 3.2
serão acrescidos de auxílio alimentação e de auxílio transporte nos
termos da legislação vigente.

4 DA RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS POR-
TADORES DE DEFICIÊNCIA

4.1 Em cumprimento à ordem emanada na AÇÃO CIVIL
PÚBLICA nº 765-21.2011.4.01.3815, da Justiça Federal, Subseção
Judiciária de São João Del Rei, a vaga constante do item 3.1 é
destinada, preferencialmente, ao candidato portador de deficiência
física.

4.2 O candidato portador de deficiência, além de atingir a
pontuação mínima exigida para os demais candidatos da ampla con-
corrência, deverá obter pontuação que não seja inferior a 20% (vinte
por cento) da pontuação obtida pelo primeiro colocado na classi-
ficação por ampla concorrência.

5 DAS PROVAS DO CONCURSO
5.1 O presente concurso constará das seguintes provas, rea-

lizadas sequencialmente:
5.1.1 Prova Escrita;
5.1.2 Prova Didática;
5.1.3 Prova de Títulos;
5.2 O candidato que obtiver nota inferior a 7,0 (sete) na

prova Escrita estará automaticamente eliminado do certame.

5.3 Caberá recurso do resultado final da prova discriminada
no item 5.2, no prazo de 24 horas da divulgação do resultado, que
deverá ser protocolado no mesmo local das inscrições.

5.4 A data prevista para o início das provas é 12 de de-
zembro de 2017. A confirmação da data, juntamente com o horário e
o local das provas, serão divulgados no endereço eletrônico de con-
cursos, com antecedência mínima de 10 (dez) dias do início das
provas.

6 DO PROGRAMA
6.1 Epistemologia e metodologia das Ciências Sociais;
6.2 A relação entre agência e estrutura;
6.3 Desigualdade social;
6.4 Pensamento social brasileiro;
6.5 Estado, mercado e sociedade;
6.6 A formação do campo da etnografia e da Antropologia;
6.7 Identidades nacionais e culturais;
6.8 Gênero: abordagens contemporâneas.
7 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
7.1 As ocorrências não previstas neste edital, os casos omis-

sos e os casos duvidosos serão resolvidos, em caráter irrecorrível,
pela Pró-Reitoria de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas e/ou pelo
Unidade Acadêmica responsável, no que a cada um couber.
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